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Bom dia.
Segue em anexo recurso referente ao Processo
Licitatório 0231/2023, referente ao não
enquadramento da empresa Construlacer, como EPP.
Pois conforme claramente comprovado pelo DRE
(demonstrativo de resultado) anexado ao processo
licitatório a referida empresa excede os limites
máximos para tal benefício.
 
Contamos com vosso entendimento e agradamos
deferimento do pedido em anexo, e abrir o prazo para
que possamos dar o lance em que a lei nos resguarda
o direito.
 
Assim evitando também outras medidas, que só
postergam o andamento do referido processo
licitatório!
 
 
Att.
 
 
Felipe Gustavo Nicolli
(49) 3442-0628
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